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ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL Nº 0100/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0075/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03043/2023 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 26/10/2023 
HORÁRIO DE INICIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 11:00 h. 
 
2 – OBJETO 
 
2.1 – A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa 
especializada para prestação de serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AUTOCLAVES, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Carmo, com 
fornecimento regular no período de 12 meses após a publicação da respectiva ARP, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde/FMS, de acordo com as condições e especificações contidas no Anexo I 
(Proposta e Preços) e Anexo II (Termo de Referência), partes integrantes deste Edital. 

 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio, Portaria nº 253 de 21 de julho de 2023, tornam público, para conhecimento e 
esclarecimento dos interessados, que a presente ERRATA é ora levado a efeito, para retificar parcialmente o item 
12.4.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
Onde Ler: 
 
12.4.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
12.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove ter o licitante atestando que forneceu produtos/serviços semelhantes aos do objeto 
desta licitação, compatíveis e pertinentes com o objeto desta licitação, contendo ainda, as seguintes 
especificações: nome da pessoa jurídica de direito pública ou privada para a qual forneceu os produtos/serviços, 
período de realização, localidade com a assinatura, que comprove ter a licitante cumprido de forma satisfatória a 
execução de objeto compatível ou com complexidade igual ou superior ao especificado no TERMO DE 
REFERÊNCIA deste edital, com clara menção do produto e execução bem sucedida, quanto ao cumprimento de 
prazos, especificações e qualidade dos mesmos. A documentação apresentada deverá conter informações que 
permitam contatar a empresa atestante para fins de aferição. Em se tratando de atestado emitido por entidade 
pública, este deverá conter o nome do funcionário e matrícula, e, de empresa privada, deverá constar o nome do 
emitente, carteira de identidade e CPF. 
 
12.4.2 - No Atestado de Capacidade Técnica deverá constar o nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 
jurídica ou qualquer outra forma que possa valer-se para manter contato com a empresa declarante, 
possibilitando ao Pregoeiro o poder de diligência, na forma do que dispõe o art. 43, §3º, da Lei de Licitações. 
 
12.4.3 - Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos à diligência para averiguar, através de visita técnica 
ou análise do contrato firmado entre o emitente do atestado e a Licitante, a autenticidade das informações. Se 
durante esse processo for constatada fraude em qualquer um dos documentos, a Licitante envolvida estará 
automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão e estará sujeita às penalidades da Lei; 
 
12.4.4- A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a 
concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 
 
Leia se: 
 
12.4.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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12.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove ter o licitante atestando que forneceu produtos/serviços semelhantes aos do objeto 
desta licitação, compatíveis e pertinentes com o objeto desta licitação, contendo ainda, as seguintes 
especificações: nome da pessoa jurídica de direito pública ou privada para a qual forneceu os produtos/serviços, 
período de realização, localidade com a assinatura, que comprove ter a licitante cumprido de forma satisfatória a 
execução de objeto compatível ou com complexidade igual ou superior ao especificado no TERMO DE 
REFERÊNCIA deste edital, com clara menção do produto e execução bem sucedida, quanto ao cumprimento de 
prazos, especificações e qualidade dos mesmos. A documentação apresentada deverá conter informações que 
permitam contatar a empresa atestante para fins de aferição. Em se tratando de atestado emitido por entidade 
pública, este deverá conter o nome do funcionário e matrícula, e, de empresa privada, deverá constar o nome do 
emitente, carteira de identidade e CPF. 
 
12.4.2 - No Atestado de Capacidade Técnica deverá constar o nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 
jurídica ou qualquer outra forma que possa valer-se para manter contato com a empresa declarante, 
possibilitando ao Pregoeiro o poder de diligência, na forma do que dispõe o art. 43, §3º, da Lei de Licitações. 
 
12.4.3 - Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos à diligência para averiguar, através de visita técnica 
ou análise do contrato firmado entre o emitente do atestado e a Licitante, a autenticidade das informações. Se 
durante esse processo for constatada fraude em qualquer um dos documentos, a Licitante envolvida estará 
automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão e estará sujeita às penalidades da Lei; 
 
12.4.4 – Licença de funcionamento conferido pelo órgão Sanitário Estadual e/ou Municipal dentro do 
prazo de validade. 

12.4.5- A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a 
concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 
 

Inexistindo prejuízo a lisura do procedimento e a administração pública, torna-se pública a errata, uma 

vez que conforme o art. 21, §4º da Lei nº 8.666/93:“Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma 

forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.” 

 

Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos 

licitantes, permanecendo inalterados todos os dispositivos esposados no Edital, altera-se a data de abertura da 

licitação em epígrafe. 

 

Esta Errata integra o edital respectivo, para todos os efeitos legais, sendo intimados os licitantes por e-

mail e/ou telefone, publicado no Site da Prefeitura, nas dependências e quadros de Aviso da Prefeitura Municipal 

de Carmo. 

 

Carmo-RJ., 19 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Ivan Lima Praxedes 

Pregoeiro 
Portaria nº 253/2023 


